      LEI Nº 2.761 / 91

DEFINE O PERÍMETRO E LOGRADOUROS QUE COMPÕEM O BAIRRO GUANABARA


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - O BAIRRO GUANABARA  desta cidade, tem início partindo da Avenida Lucy Mesquita de Araújo   confluência com a avenida Araguaia, sentido norte, seguindo até a Rua Miguel Machado; volvendo à direita e  seguindo  paralelamente a esta rua até pouco depois da Rua 01; volvendo à esquerda e   seguindo paralelamente a esta rua até pouco depois da Rua Ildefonso Bernardes; volvendo à esquerda e seguindo paralelamente a esta rua  até pouco depois da Rua 06; volvendo à esquerda e seguindo pelo córrego até a Rua E confluência com a Avenida Araguaia; volvendo à esquerda e seguindo pela mesma avenida até sua confluência com a Rua 11;  volvendo pela mesma avenida até sua confluência com a Rua 11; volvendo à direita ainda seguindo pela mesma avenida até o ponto de partida, na sua confluência com a Avenida Lucy Mesqueita de Araújo.


Parágrafo único - Compõem o bairro os seguintes logradouros: Avenida Araguaia (entre Rua E e Avenida Lucy Mesquita de Araújo), lado esquerdo; Rua 09; Rua 02; Rua 13; Avenida 03; Rua 07; Rua 11; Avenida Lucy Mesquita de Araújo; Rua Adolfo Teixeira das Chagas; Praça A; Rua Euclides Gonçalves de Brito; Rua 01; Rua Ildefonso Bernardes (entre Rua 06 e Rua São Geraldo); Rua 06; Avenida 04; Rua Vereador Antônio Tolentino Caixeta; Rua Ermelinda Artiaga de Sousa; Rua Ordalina Vieira e Rua Miguel Machado Marques.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de junho de 1991.


ANTONIO DO VALLE RAMOS - Prefeito Municipal

